
 

 

PORTARIA N. º 19.213, DE 31/01/2023. 

 

INTERROMPE E CONCEDE GOZO DE FÉRIAS 

RESTANTE DE SERVIDORES QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DO ART. 98 DA 

LEI N.º 2.898, DE 31/03/2006; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo descritos o gozo de férias restantes de 

acordo com as informações contidas no Processo Eletrônico n.º 2737/2023: 

 

• LIBINI ARAÚJO VICENTE - MATRICULA 33849 

Período Aquisitivo: 01/02/2021 A 31/01/2022 

Período de Gozo das Férias: 01/11/2022 A 30/11/2022 – PORTARIA 18.894 DE 20/10/2022. 

Período de interrupção: 16/11/2022 A 30/11/2022 – 15 dias – PORTARIA 18.947 DE 09/11/2022 

Gozo de dias restantes: 16/01/2023 A 30/01/2023 – 15 dias 

 

• LUCIMARA APARECIDA SCOPEL DE AMORIM - MATRICULA 2822 

Período Aquisitivo: 07/04/2020 A 06/04/2021 

Período de Gozo das Férias: 19/12/2022 A 05/01/2023 (18 DIAS) – PORTARIA 18.981 DE 

18/11/2022 

Período de interrupção: 19/12/2022 A 05/01/2023 – 18 dias – PORTARIA 19.143 DE 05/01/2023 

Gozo de dias restantes: 31/01/2023 A 17/02/2023 – 18 dias 

 

Art. 2º INTERROMPER, por necessidade imperiosa de serviço, o gozo de férias 

dos Servidores abaixo descritos, ficando os dias restantes a serem gozados posteriormente, 

conforme Processo Eletrônico n.º 2737/2023. 

 

• JANDIRA ROSA SCOPEL - MATRICULA 2852 

Período Aquisitivo: 24/04/2021 A 23/04/2022 

Período de Gozo das Férias: 09/01/2023 A 07/02/2023 (30 DIAS) - PORTARIA 19.179 DE 

17/01/2023 

Período de interrupção: Dias 13 e 18/01 e posteriormente a partir de 30/01/2023 A 07/02 (11 dias) 

 

• ROBSON CLER - MATRICULA 33647 

Período Aquisitivo: 04/01/2022 A 03/01/2023 

Período de Gozo das Férias: 16/01/2023 A 14/02/2023 (30 DIAS) – PORTARIA 19.085 DE 

19/12/2022. 

Período de interrupção: 17/01/2023 A 14/02/2023 (29 DIAS) 

 

• KARLA GENTILA SOUZA AUER DUARTE - MATRICULA 33660 

Período Aquisitivo: 18/01/2021 A 17/01/2022 

Período de Gozo das Férias: 09/01/2023 A 07/02/2023 (30 DIAS) – PORTARIA 19.085 DE 

19/12/2022. 

Período de interrupção: 23/01/2023 A 07/02/2023 (16 DIAS) 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003600390033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

 

• YVES ANDERSEN OLIVER - MATRICULA 33660 

Período Aquisitivo: 13/02/2021 A 12/02/2022 

Período de Gozo das Férias: 02/01/2023 A 31/01/2023 (30 DIAS) – PORTARIA 19.120 DE 

29/12/2022. 

Período de interrupção: 02/01/2023 A 31/01/2023 (30 DIAS) 

 

• TÂNIA MARA FERREIRA SANTI - MATRICULA 33642 

Período Aquisitivo: 12/01/2021 A 11/01/2022 

Período de Gozo das Férias: 09/01/2023 A 28/01/2023 (20 DIAS) – PORTARIA 19.120 DE 

29/12/2022. 

Período de interrupção: 23/01/2023 A 28/01/2023 (06 DIAS) 

 

• CLAUDIA CONTE MORO - MATRICULA 26830 

Período Aquisitivo: 10/07/2021 A 09/07/2022 

Período de Gozo das Férias: 02/01/2023 A 31/01/2023 (30 DIAS) – PORTARIA 19.085 DE 

19/12/2022. 

Período de interrupção: 23/01/2023 A 31/01/2023 (09 DIAS) 

 

Art. 3º Retificar na Portaria n.º 19.085, de 19/12/2022, que homologou férias para 

os servidores no mês de janeiro/2023, o seguinte: 

 

• MAURA SEVERO DA COSTA VIEIRA – MATRÍCULA 21825 

Onde se lê:  

PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS: 02/01/2023 A 31/01/2023 

Leia-se:  

PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS: 09/01/2023 a 07/02/2023 

 

• RAYARA SILVEIRA DE OLIVEIRA – MATRÍCULA 33739 

Onde se lê:  

PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS: 30/01/2023 A 13/02/2023 

Leia-se:  

PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS: 03/02/2023 A 17/02/2023 

 

Art. 4º Retificar na Portaria n.º 19.120, de 29/12/2022, que homologou férias para 

os servidores da Secretaria de Educação no mês de janeiro/2023, o seguinte: 

 

• ALESSANDRA SANTOS SOUZA LECCO – MATRÍCULA 9987 

Onde se lê:  

PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS: 02/01/2023 A 20/01/2023 

Leia-se:  

PERÍODO DE GOZO DAS FÉRIAS: 02/01/2023 A 31/01/2023 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 31 de janeiro de 2023.  

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330039003600390033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2023-02-01T17:01:43-0300




